
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMIIU MOHICIPIl DE ODDDE DE UXItS

08 DE AGOSTO

F^-0023
--- :;3E1: .1. -q-

DE 1985,

EMEílTA: Concede aumento de^vencimento ao
Funcionalismo da Gamara Municipal
de Duque de Caxias,.e da outras pro
videncias.

A CaMADA -MUlílCIPAL DE DD^IS DE CÁ:a:.S decreta e eu sanciono
a seguinte Lei5 ^ ^ |

Art. 1- - Ficam reajustados os níveis de vencimentos dos
Funcionários Efetivos em lOOf. (cem por cento) do INPC fixado pelo Go
verno Federal, no mês de maio do corrente ano. i

Art. 2^ - Fica reajusi:ad.o em 100^ (cem por cento) o valor |
das pensões vigentes em abril do corrente ano. . . ^ '

Parágrafo Único - Oaumento previsto no caput deste artig
náo beneficiará as pensões fixadas com base no valor do Salario Lini

Art. 3^ - Fica reajustado em lOO/í (cem por cento) o valor
do Salârlo-F^nia.^
eFunções Gratificadas fixadas pela Lei 670, de 2? de abril de

Art. ÇS . Adespesa decorrente da presente Lei correra U
conta das dotações próprias do Orçair.ento da Camara Municipal, vigente,
- -^erõo ser supXe— o--— ^ ,3
cão, produánl; seus efeitos apartir de 1^ de ^ulbo de 1985, revog.
das as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em
agosto de 198^1

^ ^ ^ ^
hm^STiénezes fSitas Lim/XUIV-UJJ ^

Prefeito MunicipaJ.


